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PORTARIA Nº 245-E, DE 18 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR - PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 13 do Anexo I
ao Decreto nº 8.283, de 03 de julho de 2014, ratificado no Regimento Interno da ANCINE
pelos incisos III e V do art. 17, resolve:

Art. 1º Nomear PRISCILA MARIA DE MIRANDA SANTOS SPIRITO, SIAPE nº
1851535, no cargo comissionado de Assessora, código CCT IV, da Superintendência de
Fomento desta Agência, ficando exonerada do cargo que atualmente ocupa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX BRAGA

PORTARIA Nº 247-E, DE 18 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR - PRESIDENTE INTERINO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 13 do Anexo I
ao Decreto nº 8.283, de 03 de julho de 2014, ratificado no Regimento Interno da ANCINE
pelos incisos III e V do art. 17, resolve:

Art. 1º Nomear LUANA DE FREITAS COSTA, SIAPE nº 2670230, no cargo
comissionado de Assesssora, código CCT IV, da Secretaria de Políticas de Financiamento
desta Agência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEX BRAGA

PORTARIA Nº 248-E, DE 18 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR - PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA -
ANCINE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 13 do Anexo I
ao Decreto nº 8.283, de 03 de julho de 2014, ratificado no Regimento Interno da ANCINE
pelos incisos III e V do art. 17, resolve:

Art. 1º Designar LUANA DE FREITAS COSTA, SIAPE nº 2670230, para exercer o
encargo de substituta do Coordenador de Planejamento de Fomento desta Agência, sem
prejuízo das respectivas atribuições.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
PORTARIA ANCINE N.º 176, DE 30 DE MARÇO DE 2020, publicada em 01/04/2020.

ALEX BRAGA

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
PORTARIA Nº 179, DE 19 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 6º da Portaria/Mtur
nº 390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019 e, considerando o que consta no
Processo Administrativo nº 01415.001281/2020-61, resolve:

DESIGNAR Ana Lucia Taveira, matrícula Siape nº 2048148, para exercer a
Função Gratificada, código FG-1, do Departamento de Difusão, Fomento e Economia dos
Museus, deste Instituto Brasileiro de Museus.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

PORTARIA Nº 180, DE 19 DE MAIO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS - IBRAM, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 20, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 6.845, de 7 de maio
de 2009, em conformidade com o disposto no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990, considerando o constante do inciso VI e do § 1º do art. 5º da Portaria/Mtur nº
390, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2019 e, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo nº 01415.001290/2020-51, resolve:

DESIGNAR Dianna Izaias Amaral, matrícula Siape nº 1822530, para exercer o
encargo de substituta eventual do Cargo Comissionado de Coordenadora de Espaços
Museais e Arquitetura, Código DAS 101.3, do Departamento de Processos Museais, no
período de 01 a 10 de junho de 2020.

PEDRO MACHADO MASTROBUONO

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 24, DE 15 DE MAIO DE 2020

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO DO PATRIMONIO
HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL - IPHAN EM MINAS GERAIS, nomeado pela Portaria
nº. 148 de 03 de março de 2020 do Presidente substituto do IPHAN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 673, de 16 de outubro de 2009, e
tendo em vista o disposto no Edital de Concurso nº 01/2020 - 33ª Edição do Prêmio
Rodrigo Melo Franco de Andrade 2020, publicado no DOU de 23 de março de 2020,
resolve:

Art. 1º Constituir a Comissão Estadual de Avaliação da 33ª EDIÇÃO DO
PRÊMIO RODRIGO MELO FRANCO DE ANDRADE - 2020 para pré-seleção das ações
inscritas na Superintendência do IPHAN em Minas Gerais, composta pelos seguintes
Membros: Matheus Guerra Cotta - Superintende substituto do IPHAN/MG, Denise
Marques Bahia - Arquiteta e Urbanista/Professora Universitária, Francisco Antônio Lobo
Leite - Músico/Promotor Cultural, Nila Rodrigues Barbosa - Historiadora/Promotora
Cultural e Thaís Velloso Cougo Pimentel - Historiadora/Professora Universitária.

Art. 2º A presente Comissão será presidida pelo Superintendente substituo
da Superintendência do Iphan em Minas Gerais, Matheus Guerra Cotta, designado
conforme item 8.1. do Edital supracitado.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS GUERRA COTTA

FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA
PORTARIA Nº 48, DE 6 MAIO DE 2020

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA, no uso das suas
atribuições, e nos termos da Lei nº 4.943, de 6 de abril de 1966, e do Decreto nº
8.987, de 13 de fevereiro de 2017, que aprovou o Estatuto da FCRB, combinado com
a Portaria MTUR nº 390, de 18 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Designar o servidor Júlio Aurélio Vianna Lopes, matrícula SIAPE nº
1.301.136, para exercer o encargo de substituto do Serviço de Pesquisa em Políticas
Culturais, FCPE 101.1, nos impedimentos e afastamentos legais e regulamentares, e na
vacância do cargo, ficando dispensado do encargo, a partir de 8/5/2020, o servidor
Alexandre Pires Domingues.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

LETÍCIA DORNELLES

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 580, DE 06 DE ABRIL DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DISPENSAR, MARCOS VENICIO ZANETTI DAVID, Auditor Federal de Finanças e
Controle, do encargo de substituto do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da
Controladoria Regional da União no Estado do Paraná.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 1.177, DE 20 DE MAIO DE 2020

O SUPERINTENDENTE DA CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XI, do art. 123, do
Anexo I da Portaria CGU nº 3.553, de 12 de novembro de 2019 publicada no Diário Oficial
da União de 13 de novembro de 2019, resolve:

DESIGNAR, ANDRÉ LUIZ GONÇALVES BITTENCOURT, Auditor Federal de Finanças
e Controle, como substituto do Chefe de Serviço, código FCPE 101.1, da Controladoria
Regional da União no Estado do Paraná, em seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

JOSE WILLIAM GOMES DA SILVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA
PORTARIA Nº 1.027, DE 20 DE MAIO DE 2020

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.383, de 23 de junho de 2017,
publicada no D.O.U de 27.06.2017, e tendo em vista o que consta no processo nº
00203.100058/2020-28, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária com proventos integrais ao servidor CAR LO S
FRANCISCO COLLYER FERREIRA LIMA, ocupante do cargo de Auditor Federal de Finanças e
Controle, Classe S, Padrão IV, matrícula Siape nº 1334267, do Quadro de Pessoal da
Controladoria-Geral da União, com fundamento no artigo 4º da Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019.

Declarar vago o referido cargo.

VIVIAN VIVAS

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA Nº 968, DE 19 DE MAIO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela designada pela Portaria nº 4.188, de 21 de janeiro de 2020, publicada no
D.O.U. nº 15, Seção 2, p. 40, de 22 de janeiro de 2020, e tendo como último ato a
prorrogação efetivada pela Portaria nº 670, de 19 de março de 2020, publicada no D.O.U.
nº 56, Seção 2, p. 61, de 23 de março de 2020, referente ao Processo nº
52600.008808/2018-15.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 969, DE 19 DE MAIO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 231, de 21 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 15, Seção
2, p.39, de 22 de janeiro de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria nº 667, de 19 de março de 2020, publicada no D.O.U. nº 56, Seção 2, p. 61, de 23
de março de 2020, referente ao Processo nº 00190.100517/2020-60.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 970, DE 19 DE MAIO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
designada pela Portaria nº 4.186, de 21 de janeiro de 2020, publicada no D.O.U. nº 15,
Seção 2, p.39, de 22 de janeiro de 2020, e tendo como último ato a prorrogação efetivada
pela Portaria nº 668, de 19 de março de 2020, publicada no D.O.U. nº 56, Seção 2, p. 61,
de 23 de março de 2020, referente ao Processo nº 00190.112369/2019-92.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA Nº 971, DE 19 DE MAIO DE 2020

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:


